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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: FERNANDA ÁLVARES CARDOSO CPF: 702.XXX.XXX-07
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A2531470

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: CONSORCIO STCP-PROSUL CNPJ: 60.XXX.XXX/0001-92
Período de Responsabilidade Técnica: 01/04/2025 - sem data fim Nº Registro: PJ685411

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15669889R02CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 21/08/2025 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 21/08/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Agencia Goiana de Infraestrutura de Transporte CPF/CNPJ: 03.XXX.XXX/0001-06
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 09/06/2025

Data de Previsão de Término: 01/11/2028

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 75345000
Tipo Logradouro: RUA Nº: S/N
Logradouro: RUA MANOEL LIMIRIO DA SILVA Complemento:
Bairro: SETOR CENTRAL Cidade/UF: ABADIA DE GOIÁS/GO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 19.358,31
Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Esportivo

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Este projeto teve início sob a responsabilidade do Arquiteto e Urbanista Marco Aurélio Leão, CAU nº A88849-4, que, em
atendimento à demanda registrada no processo SEI nº 202300036004500, desenvolveu o Projeto de Reforma
Arquitetônica do CEPAC, em conformidade com o Despacho nº 838 (47117985) e o Despacho nº 867 (47164633).

Posteriormente, novas demandas foram apresentadas no âmbito do mesmo processo e, com o consentimento do
arquiteto responsável, o desenvolvimento e as adequações necessárias foram repassados à minha responsabilidade,
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assegurando a continuidade e a devida complementação do projeto.
Revisão 01 (R01) do CEPAC de Abadia de Goiás:

Reforma Arquitetônica com intervenções no CEPAC – Centro Polivalente de Atividades Comunitárias Prof. Neli Antonio
dos Santos – e no Campo de Futebol, contemplando:

1. Museu do Césio 137: Demolição da edificação existente, conforme laudo estrutural emitido pelo engenheiro
responsável da GOINFRA, e construção de nova edificação no mesmo local. O novo projeto contempla a implantação de
dois sanitários acessíveis e um DML (Depósito de Material de Limpeza), com área total construída de 190,79 m²,
respeitando os critérios de acessibilidade e adequações técnicas atuais;

2. Módulo Administrativo e Quadra Poliesportiva do CEPAC: Reforma sem ampliação (967,638 m² de área coberta),
incluindo:

 

   2.1. Demolição dos sanitários existentes - inclusão de um novo DML e Depósito;

 

   2.2. Inclusão de rampa acessível para o palco;

 

   2.3. Adequação de arquibancada com acesso e espaço acessível;

 

   2.4. Redução da copa existente para implantação de novo depósito de apoio. Implantação de uma nova bateria de
banheiros: (120,99 m²) sanitário feminino e masculino, sanitários acessíveis (masculino e feminino) e sanitário familiar;

4. Galpão de Atividades Esportivas e Culturais: Reforma com adequação de revestimentos, esquadrias, inclusão de
um DML próximo à copa existente e ampliação de 48,92 m² de cobertura para abrigo de acesso à nova bateria de
banheiros (masculino, feminino e dois sanitários acessíveis);

5. Campo de Futebol: Demolição das antigas cabines de transmissão e reconstrução em novo local, adjacente à
arquibancada acessível; reforma do vestiário com implantação de vestiário acessível, substituição de louças, metais e
revestimentos.

Revisão 02 (R02):

1. Compatibilização com os Projetos Complementares: Acréscimo de reservatórios acima do Museu, acréscimo de
reservatórios do Campo de Futebol, demarcação da área técnica p/ sistema de irrigação do campo de futebol, remoção da
caixa d'agua acima da cobertura dos sanitários da quadra poliesportiva;

2. Arquibancadas: Ajuste na altura das novas arquibancadas (NT12); Acréscimo de guarda corpo nas arquibancadas;

ÁREA DO TERRENO - 19.358,31m²
ÁREA CONSTRUÍDA/ INTERVENÇÃO - 1.650,76m²

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 21/08/2025 às 10:00:23 por: siccau, ip 10.244.1.46.
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de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15669889R02CT001 Agencia Goiana de Infraestrutura de

Transporte
RETIFICADOR 21/08/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista FERNANDA ÁLVARES CARDOSO,
registro CAU nº 00A2531470, na data  e hora: 2025-08-21 10:00:12, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/

